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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

ERRATA
A  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  vem,

através da presente informar que na data de 20 de julho
de  2022,  página  02,  edição  nº  1094  do  Diário  Oficial  do
Município  de  Pederneiras,  foi,  por  erro  de digitação,
indevidamente publicada a epígrafe da seguinte Lei
Complementar:

Assim, onde se lê:
“LEI COMPELEMENTAR Nº 3.862, DE 20 DE JULHO

DE 2022.”
Leia-se:
“LEI COMPELEMENTAR Nº 3.865, DE 20 DE JULHO

DE 2022.”
Para  tanto,  segue  adiante  a  Lei  Complementar  nº

3.865, de 20 de julho de 2022, em substituição ao texto
publicado na  data  de  20  de  julho  de  2022,  página  02,
edição  nº  1094  do  Diário  Oficial  do  Município  de
Pederneiras.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 22 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal de Pederneiras
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.139, de 20 de JULHO de 2022.

“Que nomeia os membros PARA
C O M P O R E M  O  C O M I T Ê  D E
ENFRENTAMENTO  À  VIOLÊNCIA
C O N T R A  C R I A N Ç A S  E
ADOLESCENTES  E  dá  outras
providências”.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e

Considerando  a  necessidade  de  publicar  a
composição  dos  novos  membros  do  COMITÊ  DE
ENFRENTAMENTO  À  VIOLÊNCIA  CONTRA  CRIANÇAS  E
ADOLESCENTES;

DECRETA:
Art. 1º Para compor o COMITÊ DE ENFRENTAMENTO

À VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES,
ficam nomeados os seguintes membros:

I.  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de
Educação:

Titular: Cláudia Marisa Melozi Gregolin
Suplente: Aline Cristina Pedrozo Pereira
II.  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Saúde:
Titular: Beatriz Ribeiro Maciel Pereira
Suplente: Renata Lucas Zebini Teixeira
III.  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento e Assistência Social:
Titular: Lara Paula Vieira

Suplente: Leticia de Camargo Melchiades
IV.  Representantes  dos  Centros  de  Referência

Especializado da Assistência Social  –  CREAS e dos
Centros de Referência da Assistência Social – CRAS:

Titular: Fabiana Peral Maldonado
Suplente: Francíola Roberto Portilho Reis
V.  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Negócios Jurídicos:
Titular: Daniel Massud Nachef
Suplente: Emerson Tavares
VI.  Representantes  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos da Criança e do Adolescente:
Titular: Caroline Francelim
Suplente: Pedro Covre Neto
VII.  Representantes  do  Conselho  Tutelar  do

Município:
Titular: Thainá Ramos Stancare
Suplente: Thaísa Magnani Dias Rosa
VIII.  Representantes  de  entidade  do  terceiro

setor, conveniada ou não com o Poder Público, que
preste serviço correlato ao tema:

Titular: Eliane Elias – representante da Casa Abrigo de
Pederneiras

Suplente: Gleice Andressa dos Santos – representante
da Pequena Obra da Divina Providência

IX. Representantes da Defesa Civil Municipal:
Titular: Silvio Aparecido Bueno
Suplente: Gabriela Momesso
X.  Representantes  do  Conselho  Municipal  de

Educação:
Titular: Rosimara da Silva Santana Querino
Suplente: Danieli Cristina Medeiros
XI.  Representantes  das  Escolas  Estaduais  de

Pederneiras:
Titular: Telma Prestridge
Suplente: Cláudia Elisa Carci Besse
Art. 3º Os membros nomeados terão mandatos de 02

(dois) anos, sendo possível a recondução por uma única
vez, e exercerão suas atividades sem ônus para o erário
público,  consideradas  de  relevante  interesse  para  o
Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  20  de  julho  de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.674, DE 13 DE JULHO DE 2022

(que  designa  fiscal  para
acompanhamento  da  execução
dos  contratos  nºs  108/22  e
109/22)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, baixa a seguinte
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Artigo 1º. Fica nomeado o servidor público municipal
PAULO  FERREIRA  TOZATO  para  fiscalizar  a  execução  dos
contratos nº 108/2022 e nº 109/2022, oriundos do Pregão
Eletrônico  nº  82/2022,  cujo  objeto  é  a  contratação  dos
serviços de seguro total (colisão, incêndio, roubo e furto)
para  veículos  que  compõem  a  frota  do  Município  de
Pederneiras.

Artigo  2º.  O  referido  servidor,  na  condição  de  fiscal,
deverá  certificar-se  que  as  condições  estabelecidas  em
edital,  contrato e na proposta vencedora estejam sendo
cumpridas durante sua execução, para que os objetivos da
licitação sejam preservados e efetivamente concretizados.

Artigo  3º.  O  servidor  deverá  ainda  zelar  pelo  bom
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das
atividades,  anotando  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  objeto
contratual.

Parágrafo  Primeiro:  Quando  constatados  defeitos  ou
falhas de execução, o fiscal deverá rejeitar os serviços que
estejam  em  desacordo  com  as  especificações  do  objeto
contratado,  determinando  o  que  for  necessário  para
regularizar os defeitos observados, através de notificação
por escrito à Contratada, com prova de recebimento
da mesma, observando sempre as condições previstas no
contrato e no edital do certame para a sua regularização,
inclusive quanto aos prazos para o seu saneamento.

Artigo  4º.  O  fiscal  deverá  receber  e  encaminhar  as
faturas, devidamente atestadas, ao setor competente, para
que o pagamento ocorra conforme o estabelecido no edital
e no contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de julho de
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 603 de 22 de Julho de 2022.

(Que autoriza contratação de
aprovada em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  069/2022  da  Secretaria
Municipal de Almoxarifado, solicitando a contratação para o
emprego relacionado abaixo;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidata concursada, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

30 Agente Administrativo I Juliane Maistro

ARTIGO 2º - A mencionada acima deverá comparecer
na Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 22 de Julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 95/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  M.R.S.  da  Silva  &  Cia  Ltda.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para
realização dos serviços de orientação técnica em futsal,
conforme projeto “Centro de Formação Esportiva – Futsal –
Pederneiras”,  oriundo  do  Convênio  Estadual  nº
000332/2021  firmado  com  a  Secretaria  de  Esportes  do
Estado  de  São  Paulo.  VALOR  TOTAL:  R$  71.981,28.
ASSINATURA:  22/06/2022.  VIGÊNCIA:  12  meses.
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.  PROPONENTES:  08.

CONTRATO Nº 96/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Marcos  Antônio  Pereira  de
Lisboa  Agenciamentos  ME.  OBJETO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  realização  dos  serviços  de
orientação  técnica  em  basquetebol,  conforme  projeto
“Centro  de  Formação  Esportiva  –  Basquetebol  –
Pederneiras”,  oriundo  do  Convênio  Estadual  nº
000334/2021  firmado  com  a  Secretaria  de  Esportes  do
Estado  de  São  Paulo.  VALOR  TOTAL:  R$  67.910,40.
ASSINATURA:  22/06/2022.  VIGÊNCIA:  12  meses.
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.  PROPONENTES:  05.

CONTRATO Nº 97/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Pavanelli & Pavanello - Projetos
e  Topografia  Ltda.  OBJETO:  Contratação  de  serviços
especializados  para  elaboração  de  projeto  de
d e s m e m b r a m e n t o  d e  á r e a s ,  c o m
georreferenciamento  junto  ao  INCRA,  em
conformidade  com  o  manual  SIGEF  -  3ª  Norma
Técnica para Georreferenciamento. VALOR TOTAL: R$
8.800,00.  ASSINATURA:  24/06/2022.  VIGÊNCIA:  60  dias.
MODALIDADE: Dispensa de licitação, conforme artigo 24,
inciso I da lei nº 8.666/93.

CONTRATO Nº 104/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA: Kolunna Security Vigilância e
Segurança  Ltda.  OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de
segurança a  serem realizados durante o  “12º  Arraiá  do
Centro Cultural”, no Parque Ecológico “Vale do Sol”, neste
Município de Pederneiras/SP. VALOR TOTAL: R$ 1.950,00.
ASSINATURA:  05/07/2022.  VIGÊNCIA:  10  dias.
MODALIDADE: Dispensa de licitação, conforme artigo 24,
inciso II da lei nº 8.666/93.

CONTRATO Nº 105/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Instituto Benetti Ltda. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a realização de
cirurgias  de  Facoemulsificação  com  Implante  de  Lente
Intraocular  Dobrável  (Cirurgias  de  Cataratas).  VALORE
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TOTAL: R$ 74.848,20. ASSINATURA: 05/07/2022. VIGÊNCIA:
06 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. PROPONENTES:
01.

CONTRATO Nº 108/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Gente Seguradora S/A. OBJETO:
Contratação dos serviços de seguro total (colisão, incêndio,
roubo  e  furto)  para  veículos  que  compõem  a  frota  do
Município  de  Pederneiras.  VALOR  TOTAL:  R$  350,00.
ASSINATURA:  13/07/2022.  VIGÊNCIA:  12  meses.
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.  PROPONENTES:  04.

CONTRATO Nº 109/2022. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Porto  Seguro  Companhia  de
Seguros  Gerais.  OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de
seguro total (colisão, incêndio, roubo e furto) para veículos
que compõem a frota do Município de Pederneiras. VALOR
TOTAL: R$ 3.122,00. ASSINATURA: 13/07/2022. VIGÊNCIA:
12 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. PROPONENTES:
04.

Pederneiras, 13 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
CONTRATO Nº 111/2022. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras. CONTRATADO: Felipe Lucas Narciso. OBJETO:
Contratação  dos  serviços  de  produção  de  animações  e
locuções para vídeos e mídias. VALOR TOTAL: R$ 4.200,00.
ASSINATURA:  18/07/2022.  VIGÊNCIA:  03  meses.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme artigo 24,
inciso II, da Lei nº 8.666/93. Pederneiras, 18 de julho de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

CONTRATO Nº 113/2022.  CONTRATANTE: Município
de Pederneiras. CONTRATADA: DND Ambiental. Serviços e
Mão de Obra Ltda. OBJETO: Prestação dos serviços de
consultoria para elaboração da Revisão e Atualização
do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos  Urbanos  –  PMGIRSU..  VALOR  TOTAL:  R$
17.598,00. ASSINATURA: 20/07/2022. VIGÊNCIA: 03 meses.
MODALIDADE: Dispensa de licitação, conforme artigo 24,
inciso II da lei nº 8.666/93.

Pederneiras, 20 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
CONTRATO Nº 114/2022.  CONTRATANTE: Município

de Pederneiras. CONTRATADA: A. P. Furlanetto Controle de
Pragas ME. OBJETO: Realização dos serviços de controle de
formigas  cortadeiras  e  cupins  em  uma  área  de
aproximadamente 10 (dez) hectares, no Parque Ecológico
“Vale do Sol”, sito à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº
731, Distrito Industrial VII, nesta cidade de Pederneiras/SP.
VALOR  TOTAL:  R$  17.000,00.  ASSINATURA:  21/07/2022.
VIGÊNCIA: 03 meses. MODALIDADE: Dispensa de licitação,
conforme artigo 24, inciso II da lei nº 8.666/93.

Pederneiras, 21 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 57/2022

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA:  Instituto  Soma.  OBJETO:  Prorrogação  do
prazo de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias.
ASSINATURA: 05/07/2022. Ficam mantidas todas as demais

cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.
Pederneiras, 05 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 75/2021

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA:  Advanced  Database  &  IT  Sistemas  de
Informação S.A. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência
do contrato por mais 12 meses, com atualização dos preços
pelo  índice  IPC-Fipe  em  aproximadamente  11,69%.
ASSINATURA:  11/07/2022.  VALOR  TOTAL:  R$  11.459,40.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 11 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 74/2021

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA:  Alpha  Comunicações  Ltda.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 03
meses, mantendo-se os valores e as condições inicialmente
contratados.  VALOR  TOTAL:  R$  4.200,00.  ASSINATURA:
30/06/2022. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 30 de junho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 94/2020

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA: Juany de Oliveira ME. OBJETO: Prorrogação
do prazo de vigência do contrato por mais 12 meses, com
atualização dos  preços  pelo  índice  IPC-Fipe em 11,69%.
ASSINATURA:  05/07/2022.  VALOR  TOTAL:  R$  17.522,88.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 05 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO

Nº 03/2021
ADMINISTRAÇÃO  PUBLICA  MUNICIPAL:  Município  de

Pederneiras.  OSC:  Associação  Beneficente  Casa  Abrigo  de
Pederneiras.  OBJETO:  Aditamento  do  valor  estimado  no
item 2.1 da Cláusula Segunda do Termo de Colaboração nº
03/2021. VALOR: R$ 17.195,68. ASSINATURA: 18/07/2022.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido instrumento. Pederneiras, 18 de
julho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal
...........................................................................................................

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 62/2021
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Importinvest Importação e Comércio Ltda.
OBJETO: Acréscimo de aproximadamente 4,68% no valor
total atualizado do Contrato nº 62/2021. VALOR TOTAL: R$
2.480,00. ASSINATURA: 11/07/2022. Ficam mantidas todas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no referido
contrato.

Pederneiras, 11 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 01/2022
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Petroexpress Distribuidora de Combustíveis
e Derivados de Petróleo Ltda. OBJETO: Reequilíbrio do preço
do etanol  hidratado combustível,  que passa de R$ 4,35
para R$ 3,80 por litro e da gasolina comum, que passa de
R$ 6,34 para R$ 5,04 por litro. ASSINATURA: 18/07/2022.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 18 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022
PROCESSO Nº 7281/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa BELARIS ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014
e do edital de Pregão Eletrônico nº 65/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as se-
guintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

11 1.000 Kg

salsicha  de  carne  de  ave,  mecanicamente
separada, fresca, com condimentos triturados e
cozidos,  sem  umidade,  não  pegajosa,
acondicionada em sistema CRY-O-VAC, 50 gr
por  unidade,  pacotes  de  500  g  a  5  kg,  com
validade mínima de 30 dias a contar da data de
entrega,  de  acordo  com  NTA-5  (Decreto
12.486 de 20/10/78) e (MA-2244/97).  Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

Copacol R$ 11,30 R$ 11.300,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formal-
mente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções  previstas  nos  artigos  7º  da  lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 28 de junho de 2022.

BEATRIZ PRADO MORAIS DE OLIVEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 382.566.938-60 Prefeita Municipal

Belaris Alimentos Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022
PROCESSO Nº 7281/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti -
da, e a empresa BELARIS ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos ter-
mos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do
edital de Pregão Eletrônico nº 65/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

03 6.000 Kg

carne bovina em iscas in natura e congelada
patinho, produto cárneo cru obtido a partir de
cortes  porcionados  em  iscas  de  bovino -
PATINHO  BOVINO  submetido  ao  processo
tecnologicamente  adequado  de  congelamento
individual  tipo  INDIVIDUALLY  QUICK
FROZEN - (IQF). Proveniente de machos da
espécie  bovina,  abatidos  sob  inspeção
veterinária de acordo com a legislação vigente,
isenta  de  ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,
coágulos,  nódulos  e  aponevroses.  Deverá  ser
de  recorte  de  primeira,  isenta  de  parasitas,
sujidades e qualquer  substância  contaminante
que  possa  alterá-la  ou  encobrir  alguma
alteração.  Toda  matéria  prima  utilizada  deve
ser de qualidade e deverão ser provenientes de
estabelecimento inspecionado pelo Serviço de
Inspeção Federal (SIF). Aspecto: característico
não  pegajoso,  Textura:  característica,  Cor:
vermelho vivo a bordô, Odor: característico de
carne  bovina  fresca  congelada  e  Sabor:
característico.  Embalagem  primária:  saco
plástico  de  polietileno  de  baixa  densidade,
atóxico termossoldado a vácuo contendo 2 kg.
Embalagem  secundária:  caixa  de  papelão
reforçada,  adequada  ao  empilhamento
recomendado,  resistente  a  danos  durante  o
transporte ou armazenamento e que garanta a
integridade  do  produto  durante  todo  o  seu
período de validade, com até 20 kg. Prazo de
validade:  mínima  de  06  meses  quando
conservado  a  temperatura  de  -12ºC  ou  mais
frio, devendo o prazo fabricação não anteceder
90  (noventa)  dias  da  data  de  entrega.  O
produto,  o  rótulo  e  a  embalagem  devem
obedecer  à  legislação  vigente  em  especial  a
RIISPOA,  RDC  12,  02/01/2001
(microbiologia),  RDC  175,  08/08/2003
(microscopia),  RDC  259,  20/09/2002,  RDC
359,  23/12/2003,  RDC  360,  23/12/2003
(rotulagem)  -  ANVISA  e  todas  alterações

Top Carnes R$ 34,59 R$ 207.540,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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posteriores. Conter na embalagem impresso de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./  SIF  /  DIPOA,  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone do  SAC (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formal-
mente o registro em relação ao item;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções  previstas  nos  artigos  7º  da  lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 07 de julho de 2022.

BEATRIZ PRADO MORAIS DE OLIVEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 382.566.938-60 Prefeita Municipal

Belaris Alimentos Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022
PROCESSO Nº 7281/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa LACUSINE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fe-
vereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 65/2022, bem como
das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

02 6.000 Kg

carne  bovina  em  cubos  in  natura  e
congelada patinho, produto cárneo cru obtido
a  partir  de  cortes  porcionados  em  cubos  de
bovino -  PATINHO  BOVINO  submetido  ao
processo  tecnologicamente  adequado  de
congelamento  individual  tipo
INDIVIDUALLY QUICK  FROZEN -  (IQF).
Proveniente  de  machos  da  espécie  bovina,
abatidos  sob  inspeção  veterinária  de  acordo
com  a  legislação  vigente,  isenta  de  ossos,
cartilagens, tendões, nervos, coágulos, nódulos
e  aponevroses.  Deverá  ser  de  recorte  de
primeira,  isenta  de  parasitas,  sujidades  e
qualquer  substância  contaminante  que  possa
alterá-la  ou  encobrir  alguma  alteração.  Toda
matéria prima utilizada deve ser de qualidade e
deverão  ser  provenientes  de  estabelecimento
inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal
(SIF).  Aspecto:  característico  não  pegajoso,
Textura:  característica,  Cor:  vermelho  vivo  a
bordô,  Odor:  característico  de  carne  bovina
fresca  congelada  e  Sabor:  característico.
Embalagem  primária:  saco  plástico  de
polietileno  de  baixa  densidade,  atóxico
termossoldado  a  vácuo  contendo  2  kg.
Embalagem  secundária:  caixa  de  papelão
reforçada,  adequada  ao  empilhamento
recomendado,  resistente  a  danos  durante  o
transporte ou armazenamento e que garanta a
integridade  do  produto  durante  todo  o  seu
período de validade, com até 20 kg. Prazo de
validade:  mínima  de  06  meses  quando
conservado  a  temperatura  de  -12ºC  ou  mais
frio, devendo o prazo fabricação não anteceder
90  (noventa)  dias  da  data  de  entrega.  O
produto,  o  rótulo  e  a  embalagem  devem
obedecer  à  legislação  vigente  em  especial  a
RIISPOA,  RDC  12,  02/01/2001
(microbiologia),  RDC  175,  08/08/2003

Patriotta R$ 32,89 R$ 197.340,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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(microscopia),  RDC  259,  20/09/2002,  RDC
359,  23/12/2003,  RDC  360,  23/12/2003
(rotulagem)  -  ANVISA  e  todas  alterações
posteriores. Conter na embalagem impresso de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./SIF/DIPOA, marca, nome do fabricante e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone do  SAC (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formal-
mente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções  previstas  nos  artigos  7º  da  lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 28 de junho de 2022.

EVANDRO PACONIO DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº192.630.328-82 Prefeita Municipal

Lacusine Representação e Comércio de Alimentos Eireli

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022
PROCESSO Nº 7281/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011,  de 02 de junho de 2014 e  do edital  de Pregão Eletrônico nº  65/2022,  bem como das Leis  nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respecti -
vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 400 Kg

pescado filé de tilápia, in natura, sem adição
de  sal  e  temperos,  com  cor,  cheiro  e  sabor
próprios, sem manchas esverdeadas e parasitas,
sem  espinhas  e  sem  pele/couro,  congelado,
pesando  de  120  a  150  gramas,  inteiro  com
corte em "V". Acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico, pesando 01 kg, embalado
em caixa de papelão reforçada pesando 10 kg,
com  rótulo,  carimbo  de  inspeção,  data  de
fabricação, prazo de validade e número de lote.
Validade mínima de 06 meses a contar da data
de  entrega.  Suas  condições  deverão  estar  de
acordo com a NTA-09 (Dec. 12486/78). Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

Ilha dos
Pescados

R$ 33,99 R$ 13.596,00

07 8.000 Kg frango,  coxa  e  sobrecoxa,  sem  osso  e  sem
pele,  congelado,  sem  adição  de  água,  sal  e
temperos  de  acordo  com  a  NTA-3:  Máximo
permitido de 8% de acúmulo de líquido, limpo,
com  aspecto,  cheiro  e  sabor  próprios,  sem
manchas  e  parasitas.  Embalagem:  o  produto
deverá  estar  acondicionado  a  vácuo  em
embalagem  plástica,  flexível,  atóxica,
resistente,  transparentes  em  pacotes  de
aproximadamente  2Kg.  A  embalagem
secundária  deverá  ser  em  caixa  de  papelão
devidamente lacrada. Rótulo: o produto deverá
ser  rotulado  impresso  de  forma  indelével  de
acordo  com  a  legislação  vigente:  nome  e
endereço  do  abatedouro,  constando
obrigatoriamente  o  registro  no  SIF;
identificação  completa  do  produto,  data  de
fabricação, prazo de validade e prazo máximo
de  consumo,  temperatura  de  estocagem
armazenamento e conservação, peso líquido e

Rivelli R$ 15,25 R$ 122.000,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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condições de armazenamento, de acordo com a
NTA 76  (Decreto  12486  de  20/10/78)e(MA–
2244/97).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formal-
mente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções  previstas  nos  artigos  7º  da  lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 28 de junho de 2022.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 080.745.218-18 Prefeita Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022
PROCESSO Nº 7281/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa VIDABRÁS – COMERCIAL DO BRASIL EIRELI, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº  65/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

06 6.000 Kg

carne de aves congelado em Cubos sem osso
IQF:  Cortes  de filé  de  peito  de  frango em
cubos,  sem osso e sem pele.  Produto cárneo
cru obtido a partir  de cortes  porcionados  em
cubos de frango - filé de peito, submetido ao
processo  tecnologicamente  adequado  de
congelamento  individual  tipo
INDIVIDUALLY  QUICK  FROZEN  –  IQF.
Proveniente  de  aves  sãs,  isenta  de  parasitas,
sujidades e qualquer  substância  contaminante
que  possa  alterá-la  ou  encobrir  alguma
alteração. Abatidas sob inspeção veterinária de
acordo  com  a  legislação  vigente,  isenta  de
ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,  manchas.
Toda  matéria-prima  utilizada  deve  ser  de
qualidade  e  deverão  ser  provenientes  de
estabelecimento inspecionado pelo Serviço de
Inspeção Federal (SIF). Aspecto: característico
não  pegajoso.  Textura,  Cor,  Odor:
característico de carne de ave fresca congelada.
Sabor:  característico.  Embalagem  primaria:
Sacos  de  polietileno,  transparente,  atóxico,
termossoldado  e  rotulados,  conforme
legislação vigente pesando de 01 kg a 02 kg.
Temperatura máxima de -18°C e transportado
em  condições  que  preservem  tanto  as
características  do  alimento  congelado,  como
também  a  qualidade  do  mesmo  quanto  as
características  físico-químicas.  Validade:  12
meses. O produto deverá apresentar registro no
SIF/DIPOA. Embalagem secundaria: Caixa de
papelão, reforçada e lacrada com fita adesiva,
pesando de 10 a  12 kg. Conter na embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante  no  M.A.  /  SIF  /  DIPOA,  marca,
nome do fabricante e fantasia,  CNPJ,  e-mail,
n° do lote, data de fabricação, validade, peso,
composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor).

Alinutri R$ 18,50 R$ 111.000,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formal-
mente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções  previstas  nos  artigos  7º  da  lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 28 de junho de 2022.

ADRIANO DEVITTE SPOLJARIC IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 295.102.128-30 Prefeita Municipal

Vidabrás – Comercial do Brasil Eireli

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022
PROCESSO Nº 7281/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 07 (sete) dias do mês de julho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti -
da, e a empresa VIDABRÁS – COMERCIAL DO BRASIL EIRELI, por seu representante legal, acor-
dam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de
junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 65/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02,
ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, ob-
servadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

05 6.000 Kg

carne de aves congelado em Iscas/Tiras sem
osso IQF:  Cortes de filé de peito de frango
em Iscas/Tiras, sem osso e sem pele. Produto
cárneo  cru  obtido  a  partir  de  cortes
porcionados em iscas/tiras de frango - filé de
peito, submetido ao processo tecnologicamente
adequado  de  congelamento  individual  tipo
INDIVIDUALLY  QUICK  FROZEN  –  IQF.
Proveniente  de  aves  sãs,  isenta  de  parasitas,
sujidades e qualquer  substância  contaminante
que  possa  alterá-la  ou  encobrir  alguma
alteração. Abatidas sob inspeção veterinária de
acordo  com  a   legislação  vigente,  isenta  de
ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,  manchas.
Toda  matéria-prima  utilizada  deve  ser  de
qualidade  e  deverão  ser  provenientes  de
estabelecimento inspecionado pelo Serviço de
Inspeção Federal (SIF). Aspecto: característico
não  pegajoso.  Textura,  Cor,  Odor:
característico de carne de ave fresca congelada.
Sabor:  característico.  Embalagem  primaria:
Sacos  de  polietileno,  transparente,  atóxico,
termossoldado  e  rotulados,  conforme
legislação vigente pesando de 01 kg a 02 kg.
Temperatura máxima de -18°C e transportado
em  condições  que  preservem  tanto  as
características  do  alimento  congelado,  como
também  a  qualidade  do  mesmo  quanto  as
características  físico-químicas.  Validade:  12
meses. O produto deverá apresentar registro no
SIF/DIPOA. Embalagem secundaria: Caixa de
papelão, reforçada e lacrada com fita adesiva,
pesando de 10 a 12 kg. Conter na embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante  no  M.A.  /  SIF  /  DIPOA,  marca,
nome do fabricante e fantasia,  CNPJ,  e-mail,
n° do lote, data de fabricação, validade, peso,
composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor). 

Alinutri R$ 18,71 R$ 112.260,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07hs às 12hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à  Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

5 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formal-
mente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto
constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções  previstas  nos  artigos  7º  da  lei  nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 07 de julho de 2022.

ADRIANO DEVITTE SPOLJARIC IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 295.102.128-30 Prefeita Municipal

Vidabrás – Comercial do Brasil Eireli

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  126/ 2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  126/ 2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  84/ 2022 
PROCESSO Nº  10079/ 2022 
INTERESSADO: PREFEITURA M UNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de julho  do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a 
Rua Siqueira Campos, nº  S-64, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras, devidamente representada e assist ida, 
e a empresa EREM IX INDÚSTRIA DE ALIM ENTOS ESPECIAIS LTDA, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos dos Decretos M unicipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho 
de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº  84/ 2022, bem como das Leis nº  8.666/ 93 e 10.520/ 02, ao Registro 
de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respect ivos preços unitários, observadas as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIM EIRA – DO OBJETO 

 
Const itui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 

=========================================================================================== 

ITEM  QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO M ARCA VR. UNIT VR. TOTAL 

============================================================================================ 

01 5.000 EB 

SUPLEM ENTO NUTRICIONAL EM  PÓ, 
PARA USO ORAL OU ENTERAL, 
HIPERPROTEICO E QUE OFEREÇA 
ALTO TEOR DE PROTEÍNA, ENERGIA, 
FIBRAS, VITAM INAS E M INERAIS. 
QUE PERM ITA DILUIÇÃO 
NORM OCALÓRICA (1.0 KCAL/ M L) E 
HIPERCALÓRICA (1.5 KCAL/ M L), 
ATENDENDO ADULTOS E IDOSOS. 
SEM  SABOR, EM BALAGEM  COM  NO 
M ÍNIM O 350 GRAM AS. 
 

M EGAM IX 
PROTEIN 

R$ 24,50 
R$ 122.500,0

0 

=========================================================================================== 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser ent regue em 15 (quinze) dias corridos, contados a part ir da data do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 
 
2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respect ivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio elet rônico. 
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3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde, 

localizada Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 

horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/ extrajudicial deverá comprovar o cumprimento 
das obrigações do plano de recuperação judicial/ ext rajudicial sempre que solicitado pelo  responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subst ituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao  Responsável pelo 

Acompanhamento e Recebimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIM ENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
  
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subst ituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de subst ituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço 
inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço 
inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definit ivamente, após verificação do atendimento integral da 
quant idade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO 

 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da ent rega efet iva de todos os produtos 
constantes da respect iva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado M unicipal, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/ fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Cont role Patrimonial. 
 
2 - As notas fiscais/ faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
6:

55
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
1d

9-
0d

86
-1

09
a-

b8
85



Sexta-feira, 22 de julho de 2022 | Ano V | Edição nº 1095 | Página 37 de 67

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 
            PPREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano 
de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, ent re a data do vencimento e o efet ivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM  = I x N x VP, sendo: 
   
EM  = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/ 100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS M ULTAS E PENALIDADES 

 

Sem prejuízo das sanções previstas no art igo 7º  da lei Federal nº  10.520/ 02 e art igo 87 da lei federal nº  
8.666/ 93, a Cont ratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garant ida a defesa prévia: 
 
1 -- Pela recusa injust if icada de ret irar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injust if icado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (t rinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total da Autorização de Fornecimento; 
 
2.2  – A part ir do 30º  (t rigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a 
sua imposição; 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
6:

55
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
1d

9-
0d

86
-1

09
a-

b8
85



Sexta-feira, 22 de julho de 2022 | Ano V | Edição nº 1095 | Página 38 de 67

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 
            PPREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
  
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, 
da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, 
quant itat ivos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que subst ituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quant idades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização 
de Fornecimento”. 
 
3 – O M unicípio de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quant idade mínima do material, ficando a 
seu exclusivo critério a definição da quant idade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quant itat ivos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são est imat ivos e representam 
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses. 
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o M unicípio de Pederneiras firmar as cont ratações que dele 
poderão advir, facultada a ut ilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro 
de Preços, devendo ser subst ituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Const ituem mot ivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos art igos 
77 e 78 da Lei Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos art igos 15 e 16 do Decreto M unicipal n.º  2.023 
de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, just ificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, 
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo 
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de 
mercado. 
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9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de 

compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - 

financeiro. 

 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente 

o registro em relação ao item; 

 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para 
o item, bem como se ut ilizar de out ros meios, a fim de manter os preços de acordo com os prat icados no 
mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, o M unicípio de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto 

para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja 

aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 

troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 

7º  da lei nº  10.520/ 02 e 87 da lei nº  8.666/ 93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os 

pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a 
Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada 
pelas partes. 
 
                                                                   Pederneiras, 15 de julho de 2022. 
 
 
 

FERNANDO CALDART IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 000.000.000-00 Prefeita Municipal 

Eremix Indústria de Alimentos Especiais 
Ltda 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  127/ 2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº127/ 2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  84/ 2022 
PROCESSO Nº  10079/ 2022 
INTERESSADO: PREFEITURA M UNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a 
Rua Siqueira Campos, nº  S-64, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras, devidamente representada e assist ida, 
e a empresa NUTRIPORT COM ERCIAL LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos 
Decretos M unicipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de 
Pregão Eletrônico nº  84/ 2022, bem como das Leis nº  8.666/ 93 e 10.520/ 02, ao Registro de Preços referente 
aos itens abaixo discriminados, com seus respect ivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIM EIRA – DO OBJETO 

 
Const itui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 

=========================================================================================== 

ITEM  QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO M ARCA VR. UNIT VR. TOTAL 

============================================================================================ 

02 1.200 EB 

SUPLEM ENTO NUTRICIONAL PARA 
CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, RICO EM  
ENERGIA, VITAM INAS E M INERAIS, 
ISENTO LACTOSE E GLÚTEN. INDICADO 
PARA CRIANÇAS EM  RISCO 
NUTRICIONAL, DESNUTRIDAS OU COM  
DESACELERAÇÃO DO CRESCIM ENTO, 
INAPETENTES E COM  DOENÇAS 
CRÔNICAS. COM  DILUIÇÃO PARA 
DENSIDADES 1.0, 1.25 E 1.5 KCAL/ M L. 
SEM  SABOR. EM BALAGEM  DE 400G 

 

FORTINI PLUS R$ 31,00 R$ 37.200,00 

=========================================================================================== 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser ent regue em 15 (quinze) dias corridos, contados a part ir da data do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 
 
2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respect ivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio elet rônico. 
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3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde, 

localizada Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 

horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/ extrajudicial deverá comprovar o cumprimento 
das obrigações do plano de recuperação judicial/ extrajudicial sempre que solicitado pelo  responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subst ituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao  Responsável pelo 

Acompanhamento e Recebimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIM ENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
  
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subst ituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de subst ituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço 
inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço 
inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definit ivamente, após verificação do atendimento integral da 
quant idade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO 

 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da ent rega efet iva de todos os produtos 
constantes da respect iva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado M unicipal, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/ fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Cont role Patrimonial. 
 
2 - As notas fiscais/ faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial. 
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4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano 
de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, ent re a data do vencimento e o efet ivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM  = I x N x VP, sendo: 
   
EM  = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/ 100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS M ULTAS E PENALIDADES 

 

Sem prejuízo das sanções previstas no art igo 7º  da lei Federal nº  10.520/ 02 e art igo 87 da lei federal nº  
8.666/ 93, a Cont ratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garant ida a defesa prévia: 
 
1 -- Pela recusa injust if icada de ret irar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injust if icado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (t rinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total da Autorização de Fornecimento; 
 
2.2  – A part ir do 30º  (t rigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a 
sua imposição; 
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
  
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, 
da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, 
quant itat ivos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que subst ituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quant idades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização 
de Fornecimento”. 
 
3 – O M unicípio de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quant idade mínima do material, ficando a 
seu exclusivo critério a definição da quant idade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quant itat ivos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são est imat ivos e representam 
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses. 
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o M unicípio de Pederneiras firmar as cont ratações que dele 
poderão advir, facultada a ut ilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro 
de Preços, devendo ser subst ituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Const ituem mot ivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos art igos 
77 e 78 da Lei Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos art igos 15 e 16 do Decreto M unicipal n.º  2.023 
de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, just ificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, 
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo 
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de 
mercado. 
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9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de 

compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - 

financeiro. 

 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente 

o registro em relação ao item; 

 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para 
o item, bem como se ut ilizar de out ros meios, a fim de manter os preços de acordo com os prat icados no 
mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, o M unicípio de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto 

para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja 

aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 

troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 

7º  da lei nº  10.520/ 02 e 87 da lei nº  8.666/ 93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os 

pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a 
Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada 
pelas partes. 
 
         Pederneiras, 15 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE  TABUENCA DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 000.000.00-00 Prefeita Municipal 

Nutriport  Comercial Ltda.  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  128/ 2022 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  128/ 2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  84/ 2022 
PROCESSO Nº  10079/ 2022 
INTERESSADO: PREFEITURA M UNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a 
Rua Siqueira Campos, nº  S-64, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras, devidamente representada e assist ida, 
e a empresa UM ANA LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos 
M unicipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão 
Eletrônico nº  84/ 2022, bem como das Leis nº  8.666/ 93 e 10.520/ 02, ao Registro de Preços referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respect ivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIM EIRA – DO OBJETO 

 
Const itui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 

=========================================================================================== 

ITEM  QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO M ARCA VR. UNIT VR. TOTAL 

============================================================================================ 

03 1.200 LT 

NUTRIÇÃO HIDROLISADA PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS, A BASE DE 
PEPTÍDEOS, ISOCALÓRICA, 
NUTRICIONALM ENTE COM PLETA, 
ISOTÔNICA, COM  FONTE PROTEICA 
100% HIDROLISADA, COM  
CARBOIDRATOS (77% 
POLISSACARÍDEOS E 23% SACAROSE) E 
LIPÍDEOS (60% TCM , 24% ÓLEO DE 
SOJA, 7% ÓLEO DE GIRASSOL DE ALTO 
TEOR OLEICO, 6% LECITINA DE SOJA E 
3% GORDURA LÁCTEA), ISENTO DE 
LACTOSE, NÃO CONTÉM  GLÚTEN - 
LATA DE 400 GRAM AS. 

 

PEPTAM EN JR 

 
R$ 139,99 R$ 167.988,00 

=========================================================================================== 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser ent regue em 15 (quinze) dias corridos, contados a part ir da data do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 
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2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respect ivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio elet rônico. 
 
3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde, 

localizada Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 

horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/ extrajudicial deverá comprovar o cumprimento 
das obrigações do plano de recuperação judicial/ extrajudicial sempre que solicit ado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subst ituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao  Responsável pelo 

Acompanhamento e Recebimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIM ENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
  
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subst ituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de subst ituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da not if icação por escrito, mant ido o preço 
inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço 
inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definit ivamente, após verificação do atendimento integral da 
quant idade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO 

 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da ent rega efet iva de todos os produtos 
constantes da respect iva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado M unicipal, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/ fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Cont role Patrimonial. 
 
2 - As notas fiscais/ faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
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3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for  pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial. 
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano 
de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, ent re a data do vencimento e o efet ivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM  = I x N x VP, sendo: 
   
EM  = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/ 100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS M ULTAS E PENALIDADES 

 

Sem prejuízo das sanções previstas no art igo 7º  da lei Federal nº  10.520/ 02 e art igo 87 da lei federal nº  
8.666/ 93, a Cont ratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garant ida a defesa prévia:  
 
1 -- Pela recusa injust if icada de ret irar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injust if icado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (t rinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total da Autorização de Fornecimento; 
 
2.2  – A part ir do 30º  (t rigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
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5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a 
sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
  
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, 
da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, 
quant itat ivos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que subst ituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quant idades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização 
de Fornecimento”. 
 
3 – O M unicípio de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quant idade mínima do material, ficando a 
seu exclusivo critério a definição da quant idade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quant itat ivos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são est imat ivos e representam 
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses. 
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o M unicípio de Pederneiras firmar as cont ratações que dele 
poderão advir, facultada a ut ilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro 
de Preços, devendo ser subst ituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Const ituem mot ivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos art igos 
77 e 78 da Lei Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos art igos 15 e 16 do Decreto M unicipal n.º  2.023 
de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, just if icadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, 
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo 
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de 
mercado. 
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9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de 

compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - 

financeiro. 

 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente 

o registro em relação ao item; 

 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para 
o item, bem como se ut ilizar de out ros meios, a fim de manter os preços de acordo com os prat icados no 
mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, o M unicípio de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto 

para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja 

aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 

troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 

7º  da lei nº  10.520/ 02 e 87 da lei nº  8.666/ 93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os 

pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a 
Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada 
pelas partes. 
 
                                                                     Pederneiras, 15 de julho de 2022. 
 
 
 

RAFAEL SILVA DOS SANTOS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 000.000.000-00 Prefeita Municipal 

Umana Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  129/ 2022 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  129/ 2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  84/ 2022 
PROCESSO Nº 10079/ 2022 
INTERESSADO: PREFEITURA M UNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a 
Rua Siqueira Campos, nº  S-64, a Prefeitura M unicipal de Pederneiras, devidamente representada e assist ida, 
e a empresa M ERCO SOLUÇÕES EM  SAÚDE S/ A, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos 
dos Decretos M unicipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital 
de Pregão Elet rônico nº  84/ 2022, bem como das Leis nº  8.666/ 93 e 10.520/ 02, ao Registro de Preços referente 
aos itens abaixo discriminados, com seus respect ivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIM EIRA – DO OBJETO 

 
Const itui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 

=========================================================================================== 

ITEM  QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO M ARCA VR. UNIT VR. TOTAL 

============================================================================================ 

04 1.000 LT 

DIETA NUTRICIONALM ENTE 
COM PLETA, PADRÃO, 
NORM OCALÓRICA, NORM OPROTEICA 
COM  SACAROSE, PARA ADULTOS E 
IDOSOS PARA RECUPERAÇÃO DO 
ESTADO NUTRICIONAL EM  VARIADOS 
SABORES - LATA DE 370 A 450 
GRAM AS 

 

NUTREN 1.0 

 
R$ 38,98 R$ 38.980,00 

=========================================================================================== 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser ent regue em 15 (quinze) dias corridos, contados a part ir da data do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 
 
2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respect ivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio elet rônico. 
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3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde, 

localizada Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 

horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/ extrajudicial deverá comprovar o cumprimento 
das obrigações do plano de recuperação judicial/ extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de subst ituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao  Responsável pelo 

Acompanhamento e Recebimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIM ENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
  
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subst ituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de subst ituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço 
inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quant idade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da not ificação por escrito, mant ido o preço 
inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definit ivamente, após verificação do atendimento integral da 
quant idade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO 

 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da ent rega efet iva de todos os produtos 
constantes da respect iva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado M unicipal, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/ fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Cont role Patrimonial. 
 
2 - As notas fiscais/ faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador  judicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
6:

55
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
1d

9-
0d

86
-1

09
a-

b8
85



Sexta-feira, 22 de julho de 2022 | Ano V | Edição nº 1095 | Página 52 de 67

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 
            PPREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano 
de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, ent re a data do vencimento e o efet ivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM  = I x N x VP, sendo: 
   
EM  = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/ 100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS M ULTAS E PENALIDADES 

 

Sem prejuízo das sanções previstas no art igo 7º  da lei Federal nº  10.520/ 02 e art igo 87 da lei federal nº  
8.666/ 93, a Cont ratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garant ida a defesa prévia:  
 
1 -- Pela recusa injust ificada de ret irar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injust ificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total da Autorização de Fornecimento; 
 
2.2  – A part ir do 30º  (t rigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a 
sua imposição; 
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
  
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, 
da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, 
quant itat ivos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que subst ituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quant idades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização 
de Fornecimento”. 
 
3 – O M unicípio de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quant idade mínima do material, ficando a 
seu exclusivo critério a definição da quant idade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quant itat ivos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são est imat ivos e representam 
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses. 
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o M unicípio de Pederneiras firmar as cont ratações que dele 
poderão advir, facultada a ut ilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro 
de Preços, devendo ser subst ituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Const ituem mot ivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos art igos 
77 e 78 da Lei Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos art igos 15 e 16 do Decreto M unicipal n.º  2.023 
de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, just ificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, 
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo 
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de 
mercado. 
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9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de 

compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - 

financeiro. 

 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente 

o registro em relação ao item; 

 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para 
o item, bem como se ut ilizar de out ros meios, a fim de manter os preços de acordo com os prat icados no 
mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, o M unicípio de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto 

para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja 

aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a 

troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 

7º  da lei nº  10.520/ 02 e 87 da lei nº  8.666/ 93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os 

pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a 
Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada 
pelas partes. 
 
                                                                 Pederneiras, 15 de julho de 2022. 
 
 
 
 

RICARDO  DA  CONCEIÇÃO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 000.000.000-00 Prefeita Municipal 

Merco Soluções em Saúde S/A  
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
6:

55
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
1d

9-
0d

86
-1

09
a-

b8
85



Sexta-feira, 22 de julho de 2022 | Ano V | Edição nº 1095 | Página 55 de 67

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022
PROCESSO Nº 8668/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa MEDICAL CHIZZOLINI LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014
e do edital de Pregão Eletrônico nº 85/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados,  com seus respectivos preços unitários,  observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 3.500 un

FRALDA  GERIÁTRICA  DESCARTÁVEL
TAMANHO  P,  UNISSEX,  ANATÔMICO,
HIPOALERGÊNICO,  DERMATOLOGICAMENTE
TESTADOS.  COM  GEL DE  ALTA ABSORÇÃO,
BARREIRAS  ANTIVAZAMENTO,  COM  FITAS
ADESIVAS REPOSICIONAVAM QUE GARANTE
UM AJUSTE PERFEITO.  CINTURA DE 50 A 80
CM  E  ATÉ  40  KG.  EMBALADA  EM PACOTE
COM NO MÍNIMO 6 UNIDADES E MÁXIMO 24
UNIDADES.  NA  EMBALAGEM  DEVERÃO
ESTAR  IMPRESSOS  TODOS  OS  DADOS  DO
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

Maxi
Confort

R$  1,42 R$ 4.970,00

03 3.500 un

FRALDA  GERIÁTRICA  DESCARTÁVEL
TAMANHO  G,  UNISSEX,  ANATÔMICO,
HIPOALERGÊNICO,  DERMATOLOGICAMENTE
TESTADOS.  COM  GEL DE  ALTA ABSORÇÃO,
BARREIRAS  ANTIVAZAMENTO,  COM  FITAS
ADESIVAS REPOSICIONAVAM QUE GARANTE
UM AJUSTE PERFEITO. CINTURA DE 115 A 150
CM  E  ACIMA  DE  80  KG.  EMBALADA  EM
PACOTE  COM  NO  MÍNIMO  6  UNIDADES  E
MÁXIMO  24  UNIDADES.  NA  EMBALAGEM
DEVERÃO  ESTAR  IMPRESSOS  TODOS  OS
DADOS DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

Maxi
Confort

R$ 1,42 R$ 4.970,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
6:

55
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
1d

9-
0d

86
-1

09
a-

b8
85



Sexta-feira, 22 de julho de 2022 | Ano V | Edição nº 1095 | Página 56 de 67

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 - Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das 07hs às 16hs, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posteri -
or verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela -
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamen-
to delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preços  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que
dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos
preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 –  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do
produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a
mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as  especificações  mínimas  exigidas  no  edital,  a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à
multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93,
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   
   Pederneiras, 19 de julho de 2022.

GILMAR CHIZZOLINI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 780.859.188-20 Prefeita Municipal

Medical Chizzolini Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022
PROCESSO Nº 8668/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida,  e  a  empresa  DAMIL COMÉRCIO  DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 85/2022, bem como das Leis
nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

02 3.500 un

FRALDA  GERIÁTRICA  DESCARTÁVEL
TAMANHO  M,  UNISSEX,  ANATÔMICO,
HIPOALERGÊNICO,  DERMATOLOGICAMENTE
TESTADOS.  COM  GEL DE  ALTA ABSORÇÃO,
BARREIRAS  ANTIVAZAMENTO,  COM  FITAS
ADESIVAS REPOSICIONAVAM QUE GARANTE
UM AJUSTE PERFEITO. CINTURA DE 80 A 115
CM  E  ATÉ  80  KG.  EMBALADA  EM PACOTE
COM NO MÍNIMO 6 UNIDADES E MÁXIMO 24
UNIDADES.  NA  EMBALAGEM  DEVERÃO
ESTAR  IMPRESSOS  TODOS  OS  DADOS  DO
FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

Fraldasul
Sênior Life

R$ 1,35 R$ 4.725,00

04 3.500 un

FRALDA  GERIÁTRICA  DESCARTÁVEL
TAMANHO  EG,  UNISSEX,  ANATÔMICO,
HIPOALERGÊNICO,  DERMATOLOGICAMENTE
TESTADOS.  COM  GEL DE  ALTA ABSORÇÃO,
BARREIRAS  ANTIVAZAMENTO,  COM  FITAS
ADESIVAS REPOSICIONAVAM QUE GARANTE
UM AJUSTE PERFEITO. CINTURA DE 120 A 165
CM  E  ACIMA  DE  90  KG.  EMBALADA  EM
PACOTE  COM  NO  MÍNIMO  6  UNIDADES  E
MÁXIMO  24  UNIDADES.  NA  EMBALAGEM
DEVERÃO  ESTAR  IMPRESSOS  TODOS  OS
DADOS DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE

Fraldasul
Sênior Life

R$ 1,50 R$ 5.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações.

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 - Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das 07hs às 16hs, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posteri -
or verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  –  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela -
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamen-
to delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preços  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que
dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei  Federal n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços,  para negociar a redução dos preços visando
manter o objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos
preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 –  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do
produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a
mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as  especificações  mínimas  exigidas  no  edital,  a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à
multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93,
além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   
   Pederneiras, 19 de julho de 2022.

MILTON JOÃO DALMUTH IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 638.004.460-49 Prefeita Municipal

Damil Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Resumo da Sessão
Resumo da Sessão
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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